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O Vereador EVANDRO rÂRIAS triIIJRA, no uso de
suas prerrogativas parlamentaJes, etc;

Considerando que, a Administração Municipal Íirmou Contrato de
Financiamento no 2O/00100-2, amparado pela Lei Municipa_l n" 3632/2017,
tendo como Íinanciador o Banco do Brasil S.A. no valor de Rg 1.350.000,00 (hum
milháo, trezentos e cinquenta mil reais) e como objeto a contratação de serviços
para realizaçáo de reforma administrativa, entre outros como aquisiçáo de
motos, veículos e ambulâncias, contrato este assinado em 26 /O6I2OL8;

Considerando entretanto que, até momento náo foi realizada nenhuma
reforma administrativa por parte da Administração Municipal;

Considerando ainda que, existem vários beneÍicios e direitos dos
funcionários públicos municipais que não estáo sendo aplicados corretamente e
que, quando cobrados, a Administraçáo Municipal responde que serão objeto de
análise na "tal" reforma administrativa;

Considerando o exposto:

ReqUef, à mesa, ouvido o colendo Plenário, satisfeitas as

formalidades regimentais, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal
ADEMIR MASCHIO, solicitando as seguintes informações:

Já foi efetuado a contratação da empreaa para realização da reforma
admlnistratlva a que faz menção o Contrato de Flnanclamento n"
20IOOLOO-2?

a

Se ainda náo fol feito, por qual motivo?

O que foi feito com o valor correaPoüdente para a contratação do
serviço para realização da reforma adminlstrativa' no§ termos do
contrato de Íiaanciamento supra citado e da Lei Municipal no

3'63212OL7?

JUSTIFICATIVA:

A presente propositura é bastante em si para justificar o pedido de

informações, que está a merecer a a o Colendo Plenário.
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